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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

CERTIDÃO DO PONTO 02/05 DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE 05/06/2026 

APROVADA EM MINUTA, NOS TERMOS LEGAIS, NA PARTE RESPETIVA 

 
 
Miguel Costa, Jurista da Câmara Municipal de Mirandela: 

 
CERTIFICA que, da Ata n.º 13 da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Mirandela realizada em 05 de 

junho de 2026, aprovada em minuta nos termos e para os efeitos consignados nos n.ºs 3 e 4, do art.º 57.º do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, consta uma deliberação do seguinte teor: 

 

“02/05/- – OA – Delegação e Subdelegação de Competências nos Vereadores em Regime de Tempo Inteiro. 

 

---------- Foi presente um Despacho subscrito pelo Senhor Presidente VÍTOR CORREIA em 01/06/2026, com o seguinte teor: 
 

“Despacho 

PG..01_DESP..08_2026 

 

Assunto: Delegação e Subdelegação de Competências no Vereador em Regime de Tempo Inteiro 

 

Considerando a deliberação do executivo municipal de 03 de novembro de 2025, na qual me foram delegadas um conjunto de 
competências, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação. 

Considerando a deliberação tomada em reunião de Câmara de 28 de maio de 2026, que aprovou a fixação de um terceiro 
Vereador em Regime de Permanência a Tempo Inteiro, elevando para três o número de Vereadores em exercício de funções 
nesse regime, impõe-se proceder à respetiva delegação e subdelegação de competências. 

Considerando a necessidade de ser coadjuvado no exercício das diversas competências próprias e das que me foram 
delegadas, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º e do n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, delego e subdelego, no Vereador no âmbito das suas funções, as competências que me foram 
cometidas, indicadas em seguida. 

Mais determino que: 

- Os atos praticados no âmbito da delegação ou subdelegação de competências deverão conter a menção expressa da 
delegação ou subdelegação nos termos do disposto no artigo 48.º do Código do Procedimento Administrativo; 

- As competências e tarefas delegadas ou subdelegadas através do presente despacho, e que comportem o exercício conjunto 
comigo, poderão ser desempenhadas individualmente, quer por mim, quer pelos respetivos Vereadores; 

- Nas matérias objeto deste despacho, deverá observar-se o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo. 

 

No Vereador Luís Filipe Leonor Fernandes Saraiva: 

Por Delegação: 

a) Representar o Município em juízo e fora dele; 

b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva atividade; 

c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que para a sua execução seja necessária a intervenção 
da câmara municipal; 

d) Exercer as competências atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto- Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, no âmbito de aquisição de bens e serviços necessários à prossecução das respetivas 
competências, quando o Presidente da Câmara seja o órgão competente para a decisão de contratar e cuja despesa não 
ultrapasse o limite estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor nos 

termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redação, 
designadamente: a escolha do procedimento, a aprovação das peças procedimentais, a designação do júri do procedimento, a 
adjudicação, a aprovação da minuta do contrato reduzido a escrito, a proposta ao adjudicatário de eventuais ajustamentos ao 
conteúdo do contrato a celebrar e a representação do Município na outorga do contrato; 

e) Autorizar a realização das despesas orçamentadas, com a exceção das referidas no n.º 2 do artigo 30.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, até ao limite estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, em vigor nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, na sua atual redação; 

f) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; 
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g) Assinar ou visar a correspondência da Câmara Municipal que tenha como destinatários quaisquer entidades ou organismos 
públicos, no âmbito das correspondentes competências; 

h) Responder, em tempo útil e de modo a permitir a sua apreciação na sessão seguinte da Assembleia Municipal, aos pedidos 
de informação apresentados por esta; 

i) Responder aos pedidos de informação apresentados pelos Vereadores em regime de não permanência; 

j) Promover a publicação das decisões ou deliberações previstas no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

k) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos serviços da Câmara Municipal, no âmbito das 
correspondentes competências; 

l) Promover a execução, por administração direta ou empreitada, das obras, bem como proceder à aquisição de bens e 
serviços; 

m) Outorgar contratos em representação do Município; 

n) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, podendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofensa de direitos de 
terceiros, no âmbito das correspondentes competências; 

o) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos interessados, relativas a processos ou documentos 
constantes de processos arquivados e que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais; 

p) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental necessários ao exercício da competência decisória do delegante 
ou subdelegante; 

q) No domínio da gestão e direção dos recursos humanos que lhe estão afetos: 

i. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, sem prejuízo pelo regular funcionamento do 
serviço e da salvaguarda do interesse público; 

ii. Justificar faltas; 

iii. Homologar a avaliação de desempenho dos trabalhadores, nos casos em que o delegado ou subdelegado não tenha sido o 
notador; 

iv. Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em conta as orientações superiormente fixadas; 

v. Autorizar a prestação de trabalho extraordinário; 

vi. Homologar a avaliação do período experimental; 

vii. Praticar os atos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os relativos a acidentes 

em serviço e acidentes de trabalho; 

viii. Autorizar a frequência de ações formação profissional. 

 

Por Subdelegação: 

a) Exercer as competências conferidas no âmbito da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, que estabelece o Quadro da 
Transferência de competências para as Autarquias Locais nos diversos domínios de atuação do Estado, e dos respetivos 
diplomas de âmbito setorial; 

b) Exercer as diversas competências previstas nos Regulamentos Municipais em vigor e demais normativos legais nas áreas 
de atuação deste Vereador.” 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento.” 

 

 

 

Mirandela, 05 de junho de 2026 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal; 

_______________________ 

Vítor Correia 

O Jurista; 

________________________ 

Miguel Costa 

 

 


